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Câmara Municipal de Niterói
Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final

	Parecer CCJ n. º - 0223/2024.


	Projeto de Lei n.º 0153/2024
Autor: Vereador Daniel Marques Frederico e Outros
Ementa: “Dispõe sobre o funcionamento dos pátios e depósitos de veículos no Município de Niterói.”


	Relator: Vereador Rodrigo Farah


	I – Relatório:


Trata-se do exame da proposição contemplada no Projeto de Lei em epígrafe, onde dispõe sobre o funcionamento dos pátios e depósitos de veículos no Município de Niterói, estabelecendo que esses locais, destinados ao acautelamento e recebimento de veículos removidos por infração de trânsito, veículos em estado de abandono e veículos sinistrados, devem funcionar das 08:00 às 20:00 nos dias úteis e das 10:00 às 16:00 aos sábados, domingos e feriados, permitindo a retirada imediata dos veículos pelos proprietários ou seus procuradores. 

Para isso, deve haver postos de recolhimento de taxas e outros tributos, com pagamentos aceitos via pix, cartão de débito e moeda corrente, garantindo que todas as exigências necessárias à liberação dos veículos sejam cumpridas no local. Procuradores autorizados a requerer a liberação de um veículo deverão estar munidos de procuração por Instrumento Público ou Particular.

Dispõe, ainda, que os pátios e depósitos devem ser equipados com câmeras de segurança internas e externas, funcionando integralmente para garantir a manutenção dos veículos em seu estado original e a autorização correta para retirada dos veículos, cuja propriedade seja comprovada legalmente. Além disso, a autoridade responsável pela remoção e acautelamento de veículos deve disponibilizar uma consulta pública na internet, atualizada em tempo real, para verificar se um veículo está acautelado e em qual pátio pode ser encontrado. O prazo para adequação às disposições desta lei é de 90 dias a partir de sua publicação.
Lido na sessão Plenária o projeto foi encaminhado para esta Comissão de Constituição e Justiça, a fim de proferir parecer conforme o artigo 87 do Regimento Interno.
	II – Voto do Relator


Observa-se a escolha da proposição adequada ao objetivo pretendido, nos termos do Regimento Interno deste Legislativo Municipal, qual seja, a de Projeto de Lei, não possuindo assim, qualquer inconstitucionalidade formal objetiva.  
Em relação à constitucionalidade material, o projeto de lei está em conformidade com os princípios constitucionais da Administração Pública, previstos no artigo 37 da Constituição Federal, que incluem legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. A regulamentação do funcionamento dos pátios e depósitos de veículos visa promover a eficiência no atendimento aos proprietários de veículos, assegurar a integridade dos bens acautelados e garantir transparência nas operações realizadas, contribuindo para uma administração pública mais eficiente e eficaz, onde de plano, descarta-se qualquer vício ou mácula ao projeto em epígrafe, que possa configurar vício material.

Ademais, a obrigatoriedade de funcionamento em horários amplos e acessíveis, incluindo a disponibilização de postos de recolhimento de taxas com diversas opções de pagamento, como pix, cartão de débito e moeda corrente, promove a acessibilidade e a conveniência para os proprietários de veículos, alinhando-se aos princípios da eficiência e da publicidade. A instalação de câmeras de segurança nos pátios e depósitos reforça a segurança e a preservação dos veículos, além de garantir a lisura nos procedimentos de retirada, conforme preconiza o princípio da legalidade.

Com relação à competência do Município para legislar a cerca da matéria, salienta-se que a República Federativa do Brasil caracteriza-se essencialmente pela repartição de competências entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os municípios, dotados de autonomia política, administrativa e financeira, desfrutando competência legislativa própria, respeitados os limites materiais estampados no ordenamento jurídico.

A regra básica para a delimitação da competência do Município está consagrada no do art. 30 da referida Carta brasileira, precisamente nos incisos I e II do artigo supra citado, a chamada competência legislativa sobre assuntos de interesses locais, que reserva ao Município as matérias não enquadradas no campo privativo da União nem do Estado, incluindo-se neste campo de atribuições, por conseguinte, a organização, utilização e alienação dos bens públicos municipais. 

É pacífico, que interesse local é todo e qualquer assunto de origem do Município, considerado primordial, essencial e que de forma primaz atinge direta ou indiretamente a vida do município e de seus munícipes.
O tema abordado, concernente ao funcionamento de pátios e depósitos de veículos, insere-se claramente no âmbito de interesse local, justificando-se a competência do Município de Niterói para legislar sobre a matéria. No que tange a competência, vê-se, pois, que o Projeto de Lei em pauta, está constitucionalmente amparado, pois se trata de assunto de interesse local gerido pelo Município.

Insta salientar, que a seu turno, nos termos do artigo 12, combinado com o artigo 38 da Lei Orgânica Municipal, cabe a Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, dispor sobre todas as matérias de competência do Município e tudo quanto diga respeito ao interesse local e ao bem-estar de sua população.

Destaca-se que o Projeto em questão observa o artigo 53 da Lei Orgânica Municipal, senão vejamos:

	Art. 53 - A matéria constante de projeto de lei rejeitado, somente poderá constituir objeto de novo projeto, no mesmo período legislativo, mediante proposta da maioria absoluta dos membros da Câmara. (grifo nosso)


No que diz respeito aos aspectos de juridicidade e técnica legislativa, cremos que a proposição não merece reparo, estando em perfeita consonância com a Lei Complementar 95/98, que dispõe sobre que o processo legislativo.

Em vista do exposto, o Projeto de Lei em análise, está amparado pela legalidade, constitucionalidade e boa técnica legislativa, possuindo assim, parecer favorável deste relator, sem prejuízo de Emendas.

	III – Conclusão


A Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final, em reunião realizada, aprovou o parecer do relator, FAVORÁVEL ao Projeto de Lei em epígrafe, opinando ainda, pela continuidade do trâmite legislativo nas devidas comissões competentes, sem prejuízo de Emendas.

Sala da Comissão, 03 de julho de 2024.
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